
PLANO ÚNICO DE CLASSIFICAÇÃO E RETRIBUIÇÃO DE CARGOS E EMPREGOS 

DESCRIÇÃO DO CARGO 

NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO: E    

DENOMINAÇÃO DO CARGO: FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 

CÓDIGO CBO: 0-67.10 

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO: 

 ESCOLARIDADE: Curso Superior na área. 

 OUTROS:  

 HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:  

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO 

 Executar tarefas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos 

e outros preparados semelhantes, a análise de toxinas, de substâncias de origem 

animal e vegetal, de matérias-primas e de produtos acabados, valendo-se de 

técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em fórmulas estabelecidas, para 

atender a receitas médicas, odontológicas e veterinárias, a dispositivos legais, a 

finalidades industriais e a outros propósitos.  

 

RESPONSABILIDADES 

 Pelo serviço executado; 

 Pelo material de consumo, equipamentos e material permanente a sua disposição.  

 

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 

 Fazer a manipulação de insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem e 

mistura, utilizando instrumentos especiais e fórmulas químicas; 

 Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua venda em mapas, 

guias e livros, segundo os receituários devidamente preenchidos; 

 Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração de seus 

insumos, valendo-se de métodos químicos;  

  Analisar soro antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de meios 

biológicos; 

 Fazer análise clínica de exudatos e transudatos humanos, como sangue e urina, 

valendo-se de diversas técnicas específicas;  

 Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade. 


